
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.878. DE 20 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021,ART,4", $ 3",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supERÁvIT, IARA coBERTURA DA DESIESA coM A IMILANTAÇÄo oB rt urr,rweçao púsuce
NA PRAÇA EDHEWALDO CORTIZO - RUA ANTONIO MAXIMILIANO DE ALMEIDA, 350 - CIDADE
Lulz A. EM suB srlTutçÃo sc 7 7 L647 DE 0z I t2 I 202L pRo cES so : t2. | 9 9 -0 I 2021 .

REF. solrcrrAÇÃo l3l - UNTDADE or cssreo DE TNFRAEST. E sERVrÇos púnucos
pEDrDo neeutstÇÄo il3.sot REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. t" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡u¡¡tcÍplo, utr¿ cnÉotro ADICIoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 133.240,93 (cENTo E TRTNTA B rnÊs MrL DUZENToS E eUARENTA
REArs E NovENTA E rnÊs cnNr¡vos) NA(s) ooreÇÃo(öns):

I 0.0r. 1 5.452.01 86. r 5 r 5 sxpeNsÄo DA REDE E poNTos DE rLUMrNAc.Ã,o púst.rce
4.4.90.51.00 oBRAS n rusrer¡cÕBs

5701 FUNDo MUNIcIPAL DE ILUMINACÂ,o pueLlca ICrcLC988I14

R$ 133.240,93

TOTAL....R$ r33.240,93

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART. t" ren-sp-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ..,

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBLICeÇ.Ã,o.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

812022

LUIZ MACHADO

JOSÉ

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE EO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIo DE JLINDIAI, Ao(s) vINTE DrA(s) oo vÊs DE JANETRo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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